
FARIA, João de 

*dep. fed. SP 1894 e 1915-1930.  

 

João de Faria nasceu em Itajubá (MG) em 8 de novembro de 1862. 

Formou-se em ciências jurídicas e sociais na Faculdade de Direito de São Paulo.  

Fazendeiro da região de Franca, em São Paulo, após a proclamação da República foi eleito 

deputado estadual pelo Partido Republicano Paulista (PRP) para a legislatura 1892-1894. 

Integrou a Comissão de Justiça, Constituição e Poderes da Câmara estadual, e destacou-se 

nos debates sobre o Código do Processo, o Regimento Interno da Câmara e a concessão de 

aposentadoria aos magistrados com mais de dez anos de serviços prestados, a que era 

favorável. Apresentou diversos projetos visando à instalação de escolas em São Bento do 

Sapucaí, Batatais, Mococa e Santa Rita do Paraíso. Defendeu ainda a criação de um 

hospital de isolamento em São Paulo e de um cartório em Mococa e apresentou projeto 

alterando as divisas do município de São José do Rio Pardo. 

Deu continuidade à sua carreira na política ao ser eleito deputado federal para a legislatura 

1894-1896. Renunciou no final do primeiro ano de mandato e manteve-se afastado da 

política por longos anos. Voltou à Câmara dos Deputados em 1915 e foi reeleito 

seguidamente, sempre pelo PRP, até ter o mandato interrompido pela Revolução de 1930. 

Morreu em São Paulo no dia 19 de abril de 1932. 

Era casado com Maria Vilela de Andrade Faria, com quem teve seis filhos. 

 

Carlos Alberto Ungaretti Dias 
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